
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 0112/2019 

Em São Pedro da Aldeia, 19 de Agosto de 2019

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICO AO EXMO SR. PREFEITO CLAUDIO VASQUE 
CHUMBINHO DOS SANTOS PELA CRIAÇÃO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS A "SEMANA DA TERCEIRA IDADE" 

Senhor Presidente, Apresento a V. Exa. nos Termos dos Artigos Nº: 144 e 145 do Regimento 
Interno, desta Casa de Leis, sugerir a INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. CLÁUDIO VASQUE CHUMBINHO 
DOS SANTOS, Prefeito Municipal de São Pedro da Aldeia, pela CRIAÇÃO NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS A "SEMANA 
DA TERCEIRA IDADE"

JUSTIFICATIVA

                        A Semana da 3ª Idade a partir do dia 21 (vinte e um) de Setembro de 

cada ano (Dia do Idoso), no âmbito do Município de São Pedro da Aldeia, com a finalidade 

de homenagear, valorizar e inserir os munícipes idosos ao menos no dia nacional do idosos 

.

                        Durante a Semana da 3ª Idade a municipalidade poderá promover 

shows, bailes, palestras, eventos culturais, concursos e prestação de serviços como 

confecção de documentos, exames médicos, etc. Podendo, se necessário, a estabelecer 

parceria com Entidades Públicas e/ou privadas para a operacionalidade do evento.                         

                       Com esta iniciativa, esperamos dar inserção social aos idosos de nosso 

município, idosos estes que são excluídos dos meios sociais, por dificuldades de ações ou 

políticas de inserção ao seio social das comunidades.

                       Considerando o indiscutível conteúdo meritório da proposição como 

melhor forma para alavancar o bem estar dos moradores desta localidade, tenho certeza de 

que contarei com o apoio de todos os parlamentares desta Casa.

Sala das Sessões, em 19 de Agosto de 2019.

RONALDO LINHARES DE MACEDO DOS SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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